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A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, com sede na cidade de Guapirama, Paraná, sito à Rua Astolfo 

Scatambuli, nº 406, CNPJ/MF nº 77.774.610/0001-77, neste ato, representado pelo 

Senhor AGUINALDO DA COSTA RODRIGUES, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 

nº 006.941.359-25 e portador da Carteira de Identidade RG nº 7.599.134-7–SSP/PR, 

doravante denominado CONTRATANTE; e do outro lado a empresa, RORATO & 

MOLERO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 20.214.712/0001-10, sediado na TV Treze 

de Dezembro, nº 45, Centro, na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, CEP. 19.900-

109, neste ato representado por Sr. FELIPE AUGUSTO RORATO, Portador do CPF nº 

411.361.119-16, doravante denominado CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, bem como as exigências 

deste Edital; têm entre si justos e avençados, e celebra, por força deste instrumento, o 

presente contrato conforme consta da Dispensa nº 02/2024 – Processo 06/2024, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1.1. O Objeto da Dispensa, que deu origem ao presente Contrato é a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO TÉCNICA E HOSPEDAGEM DE WEB 

SITE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA. conforme descrito no Anexo 

II do Edital – Termo de Referência, da Dispensa nº 02/2024, que juntamente com a 

proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 

todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de 

transcrição. 

1.2. A empresa RORATO & MOLERO LTDA, doravante denominada 

CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Câmara Municipal de Guapirama (PR), o item - 

prestação de serviços conforme estabelecido no Termo de Referência. 

1.3. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e 

características contidas na Dispensa nº 02/2024, com a proposta da CONTRATADA, 

com a Lei Federal nº 14.133/2021 e com as cláusulas deste Contrato, bem como as 

demais leis pertinentes. 

1.4. Após assinar o Contrato, a licitante CONTRATADA deverá manter sua condição 

de habilitação e propostas durante o período de vigência do mesmo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação 

Orçamentária: 3.3.90.40.97 – Despesas de Teleprocessamento 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O contrato terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se estenderá por 

12meses, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 

execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, sendo este parte integrante da 

Dispensa nº 02/2024. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 

5.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, tipo menor preço, HOMOLOGADO a classificação da proponente conforme 
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abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de Imprensa Oficial deste 

município, ficam assim firmados: 

Lote  Descrição  Valor do Lote 

1 LOTE 1  

Item  Descrição  Unidade 
Valor 

Unitário  
Valor Total 

1 
Serviço de hospedagem e 

suporte e manutenção 
12 R$ 250,00 R$ 3.000,00 

2 

Desenvolvimento e 

implantação e migração de 

dados e treinamento 

1 R$ 250,00 R$ 250,00 

 

5.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 3.250,00 (três 

mil e duzentos e cinqüenta reais) pela prestação dos serviços do objeto licitado. 

5.3. No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES 

6.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual. 

6.2. Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração 

por parte desta Câmara, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de 

solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a 

procedência do pedido, tais como: notas fiscais de fornecimento de serviços, matérias-

primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado. 

6.3. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) 

dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos 

serviços, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo 

preço contratado em vigor. 

6.4. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter 

a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 

preço de mercado vigente à época. 

6.5. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.2, o contratante poderá 

a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros 

de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 

redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional. 

6.6. Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço 

ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
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6.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Agente de 

Contratação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua 

contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado 

mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 

fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da 

respectiva documentação fiscal, devidamente atestada segundo a Lei n° 14.133/21. 

a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 

conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de 

Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS em plena 

validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 

7.2. Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o 

pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o 

prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

7.3. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

7.4. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em 

favor da prestadora. 

7.5. A Câmara Municipal de Guapirama-PR, não pagará, sem que tenha autorização 

prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por 

terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

7.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 

responsabilidade. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às 

sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como no Decreto Municipal nº 

2.487/22. 

8.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido 

processo administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

8.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando 

não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção 

mais grave. 

8.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

8.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 

determinada; b) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços, contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida. 

8.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 

àquele que: a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

b) Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

8.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.2.3.2. A sanção prevista no item 8.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do 

Município de Guapirama, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.2.4. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta 

por cento) sobre o valor o valor do contrato licitado. 

8.2.4.1. Para as infrações previstas no item 9.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado; 

8.2.4.2. Para as infrações previstas no item 9.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

8.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

8.2.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública; 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste processo, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.6. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima deste edital acarretará 

multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir: 

EM = I x N x VP, onde: I = (TX/100) / 365; 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de 

servidores especialmente designados; 

b) Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da Contratada; 

c) Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços, objeto 

deste contrato; 

d) Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato; 

e) Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando 

necessário; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

9.2. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas 

no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições; 

b) Atender as condições descritas no Anexo I – Termo de Referência e contrato. 

c) Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto 

no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 

d) Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, 

incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos 

sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer 

despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 

e) Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de 

omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, 

decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 

f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 

g) Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

10.1. A Contratada se obriga prestar garantia dos produtos e serviços, na forma da Lei, 

que deverá ser especificada na proposta de preços, iniciando-se a partir da emissão do 

termo de aceite (Atestado) do produto e serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
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11.1. A fiscalização do contrato se dará conforme as atribuições constantes na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no Portal Transparência, através do endereço eletrônico: 

https://cmguapirama.pr.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 

cláusulas deste contrato, atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 

vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 

do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os dados do Contrato são decorrentes da Dispensa nº 02/2024. 

16.2. Os casos omissos relativos à execução deste contrato serão resolvidos pelas partes, 

com a estrita observância das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

legislação complementar aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, para 

dirimir quaisquer dúvidas ou divergências, que poderão advir do presente Contrato; 

17.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato, para que 

surta os jurídicos e legais efeitos. 

Guapirama-PR, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

AGUINALDO DA COSTA RODRIGUES 

Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 

 RORATO & MOLERO LTDA 

FELIPE AUGUSTO RORATO 

CONTRATADA 
 

 

 

mailto:camara@cmguapirama.pr.gov.br

		2024-12-19T10:31:45-0300
	AGUINALDO DA COSTA RODRIGUES:00694135925


		2024-12-19T10:48:48-0300
	Rorato & Molero LTDA:20214712000110


		2024-12-19T10:49:09-0300
	Rorato & Molero LTDA:20214712000110


		2024-12-19T10:49:32-0300
	Rorato & Molero LTDA:20214712000110


		2024-12-19T10:49:51-0300
	Rorato & Molero LTDA:20214712000110


		2024-12-19T10:50:11-0300
	Rorato & Molero LTDA:20214712000110


		2024-12-19T10:51:08-0300
	Rorato & Molero LTDA:20214712000110


		2024-12-19T10:51:34-0300
	Rorato & Molero LTDA:20214712000110




